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RECURSOS HUMANOS

= PORTARIA Nº 182 DE 10 DE OUTUBRO DE 2019 =
“Dispõe sobre a exoneração da servidora municipal,
MÁRCIA LÚCIA DE OLIVEIRA RINCÃO do cargo de
provimento efetivo de Cirurgião Dentista – Clínico Geral, e
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AURIFLAMA-
SP.

           No uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Legislação Vigente e
consubstanciadas na Lei Complementar Municipal nº 25 de
04 de abril de 2014 – Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Auriflama – Regime Jurídico
Único;

Considerando o Capítulo VI, artigo 113 e seguintes da Lei
Complementar nº 25 de 04 de abril de 2014,

Considerando os termos do Expediente Administrativo nº
4296 de 28 de junho de 2019, e por tudo mais que dos autos
constam;

RESOLVE:
-

I– Exonerar, a partir do
dia 16 de outubro de 2019, a servidora municipal, MÁRCIA
LÚCIA DE OLIVEIRA RINCÃO, portador da cédula de
identidade RG: nº 12.955.308-6 e do CPF: 060.106.458-59,
matrícula funcional nº. 163; titular do cargo de Cirurgião
Dentista – Clínico Geral do Quadro de Provimento Efetivo da
Prefeitura Municipal de Auriflama.

II – Declarar, a partir da
data mencionada no item “I”, e nos termos da legislação em
vigor, a vacância do cargo de Cirurgião Dentista – Clínico
Geral, ora exercido pela servidora.

III – Determinar, a
Divisão de Pessoal para que efetue a rescisão da referida
servidora, excluindo-a do rol de servidores ativos da
municipalidade, procedendo-se aos demais atos pertinentes
à edição desta Portaria.

=Portaria nº 182/2019 fls., 02/02=

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a partir de 16 de outubro de 2019,
revogando-se as disposições em contrário.

V – Cumpra-
se.

Prefeitura Municipal de Auriflama, 10 de outubro de 2019.

OTÁVIO HENRIQUE ORTUNHO
WEDEKINPrefeito Municipal

ALAIN PATRICK ASCÊNCIO MARQUES
DIASAssessor Jurídico

VANESSA ADRIANA DA SILVA
LIMADiretora do Departamento de Administração

Registrada em livro própria e publicada por afixação no
quadro de editais e na imprensa Oficial Municipal (Lei
Municipal nº 2.442/2017).
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